
3330 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 44 — 3 de Março de 2005

Despacho (extracto) n.o 4662/2005 (2.a série). — Por despacho
de 6 de Dezembro de 2004 do presidente deste Instituto:

Helena Maria Barbosa Pinto Xavier Forte — autorizada a renovação
do contrato administrativo de provimento como equiparada a assis-
tente do 1.o triénio, em regime de tempo integral e exclusividade,
com efeitos reportados a 1 de Novembro de 2004 e até 31 de
Outubro de 2005, por urgente conveniência de serviço, para exercer
funções na Escola Superior Agrária de Santarém, deste Instituto,
com a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 100, do
estatuto remuneratório do pessoal do ensino superior politécnico.
Autorizada a passagem da docente a equiparada a assistente do
2.o triénio a partir do momento em que perfizer os 3 anos de
efectivo serviço como equiparada a assistente do 1.o triénio, o que
se verificará em 18 de Fevereiro de 2005. (Não carece de visto
ou anotação do Tribunal de Contas.)

6 de Dezembro de 2004. — Pelo Administrador, (Assinatura ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 4663/2005 (2.a série). — Por despacho
de 14 de Dezembro de 2004 do presidente deste Instituto:

António Fernando Ruivo Ribeiro — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento como equiparado a assistente
do 2.o triénio, em regime de tempo integral e acumulação, pelo
período de um ano, com efeitos reportados a 1 de Dezembro de
2004 e até 31 de Outubro de 2005, por urgente conveniência de
serviço, para exercer funções na Escola Superior Agrária de San-
tarém, deste Instituto, com a remuneração correspondente ao esca-
lão 1, índice 135 (sem exclusividade) do estatuto remuneratório
do pessoal docente do ensino superior politécnico. (Sujeito a fis-
calização sucessiva pelo Tribunal de Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — Pelo Administrador, (Assinatura
ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 4664/2005 (2.a série). — Por despacho
de 22 de Dezembro de 2004 do presidente deste Instituto:

José Manuel Oliveira Carvalho — autorizada a renovação do contrato
administrativo de provimento como assistente do 2.o triénio, em
regime de tempo integral e exclusividade, pelo período de um ano,
com efeitos reportados a 12 de Outubro de 2004, por urgente con-
veniência de serviço, para exercer funções na Escola Superior Agrá-
ria de Santarém, deste Instituto, com a remuneração correspondente
ao escalão 2, índice 145, do estatuto remuneratório do pessoal
docente do ensino superior politécnico. (Sujeito a fiscalização suces-
siva do Tribunal de Contas.)

22 de Dezembro de 2004. — Pelo Administrador, (Assinatura
ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 4665/2005 (2.a série). — Por despacho
de 22 de Dezembro de 2004 do presidente deste Instituto:

João Filipe Ribas Fernandes — autorizada a renovação do contrato
administrativo de provimento como equiparado a assistente do
2.o triénio, em regime de tempo integral e exclusividade, pelo
período de um ano, com efeitos reportados a 1 de Novembro de
2004, por urgente conveniência de serviço, para exercer funções
na Escola Superior Agrária de Santarém, deste Instituto, com a
remuneração correspondente ao escalão 3, índice 150, do estatuto
remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico.
(Sujeito a fiscalização sucessiva pelo Tribunal de Contas.)

23 de Dezembro de 2004. — Pelo Administrador, (Assinatura
ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 4666/2005 (2.a série). — Por despacho
de 12 de Janeiro de 2005 do presidente deste Instituto:

Aurélio Fernando Rosa Lopes — autorizado o contrato administrativo
de provimento como equiparado a assistente do 2.o triénio, em
regime de tempo parcial e acumulação, com efeitos reportados
a 1 de Outubro de 2004 e até 31 de Julho de 2005, por urgente
conveniência de serviço, para exercer funções na Escola Superior
de Educação de Santarém, deste Instituto, com a remuneração rela-
tiva a 50 % do escalão 1, índice 135 (sem exclusividade), da carreira
de pessoal docente do ensino superior politécnico. (Não carece
de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

12 de Janeiro de 2005. — Pelo Administrador, (Assinatura ilegível.)
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